CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA

CNPJ/MF Nº. 80.887.904/0001-10


DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021
Dispõe sobre a Suplementação Orçamentária para o Exercício de 2021.
A Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica estabelecida a suplementação da importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2021: 

De:

	01.001.01.031.0001.33901400000000 – Diárias – Pessoal Civil
	R$60.000,00


Para:

	01.001.01.031.0001.33903900000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$60.000,00


Art. 2º Os recursos para o atendimento do disposto no Art. 1º desta Lei ocorrerão por conta de transferência entre dotações orçamentárias previstas para o corrente exercício, nos termos da Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei Municipal nº 1.638/2020).
Art. 3º Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 2021.

WILSON WANDERLEI ESPOSTO

PRESIDENTE

PAULO HENRIQUE NEVES DE OLIVEIRA 
1º SECRETÁRIO
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